PROJETO DE LEI Nº 935, DE 2016

Declara de utilidade pública a "APC - Associação Brasileira de Desenvolvimento de Projetos Culturais", com sede no município de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “APC – Associação Brasileira de Desenvolvimento de Projetos Culturais”, com sede no município de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade declarar de utilidade pública a “APC – Associação Brasileira de Desenvolvimento de Projetos Culturais”, com sede no município de São Paulo. 

A APC – Associação Brasileira de Desenvolvimento de Projetos Culturais, fundada em 03/2011 pelo seu Presidente Maestro Luizinho e mantido pelo mesmo, desde o início tem desenvolvido intenso, continuado e profícuo trabalho e atividades culturais em todas as modalidades, incluindo aulas de música presenciais e online de instrumentos musicais, técnica vocal, dança, teatro, informática, sarau cultural, encontros musicais, prática e apresentações de bandas, orquestras, e corais, palestras, seminários, work shop, master class, sendo todos esses cursos e atividades gratuitos e ministrados por professores voluntários.

Durante o ano de 2015 foram lecionadas aulas de violino; violão; bateria e prática em grupo; teclado; flauta; gaita; técnica vocal; piano; dança; violoncelo; acordeom; trompete; trombone; saxofone; informática básica e manutenção de micro computadores.

Por fim, no mês de novembro, foi realizado o sarau cultural com a participação de todos os alunos e professores.

Vale ressaltar que em todos os eventos que organiza ou que apenas apoia, tanto em sua sede em São Paulo, como em outros lugares como igrejas, teatros e associações, o interesse e a participação da comunidade têm sido de maneira expressiva.

Assim sendo, e considerando os relevantes serviços prestados pela “APC – Associação Brasileira de Desenvolvimento de Projetos Culturais”, pedimos o apoio e o voto favorável dos nobres Pares para sua aprovação.
Sala das Sessões, em 16/12/
.
a) Rita Passos - PSD

